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CONSTITUIÇÃO FEDERAL

TÍTULO II

Dos Direitos e Garantias Fundamentais

CAPÍTULO I

Dos direitos e deveres individuais e coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature-
za, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

[...]

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das 
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação;

[...]

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegrá-
ficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por 
ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;

[...]

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo 
da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

[...]

XXII - é garantido o direito de propriedade;

[...]

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de 
seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão presta-
das no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo 
sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;



6

[...]

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando 
a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

[...]

LXXII - conceder-se-á “habeas-data”:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 
impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades go-
vernamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo 
sigiloso, judicial ou administrativo;

[...]

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 
forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes 
às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO VII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 
aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte:

[...]

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administra-
ção pública direta e indireta, regulando especialmente:

[...]
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II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre 
atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;

Seção II

DA CULTURA

Art. 216 Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portado-
res de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos 
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

[...]

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da docu-
mentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 
quantos dela necessitem.





9

Tratados e Declarações 
Internacionais

Declaração Universal dos Direitos Humanos 

Artigo XIX 

Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; este direito 
inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e de procurar, rece-
ber e transmitir informações e idéias por quaisquer meios e independen-
temente de fronteiras.

 

Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (Promulgado 
pelo Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992)  

Artigo 19

1. Ninguém poderá ser molestado por suas opiniões.

2. Toda pessoa terá direito à liberdade de expressão; esse direito incluirá 
a liberdade de procurar, receber e difundir informações e idéias de qual-
quer natureza, independentemente de considerações de fronteiras, ver-
balmente ou por escrito, em forma impressa ou artística, ou por qualquer 
outro meio de sua escolha.

3. O exercício do direito previsto no parágrafo 2 do presente artigo impli-
cará deveres e responsabilidades especiais. Conseqüentemente, poderá 
estar sujeito a certas restrições, que devem, entretanto, ser expressa-
mente previstas em lei e que se façam necessárias para:

a) assegurar o respeito dos direitos e da reputação das demais 
pessoas;

b) proteger a segurança nacional, a ordem, a saúde ou a moral pública.

Convenção Americana sobre Direitos Humanos ou Pacto de San 
José da Costa Rica (Promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de 
novembro de 1992) 
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Artigo 13 

Liberdade de pensamento e de expressão

1. Toda pessoa tem o direito à liberdade de pensamento e de expressão. 
Esse direito inclui a liberdade de procurar, receber e difundir informações 
e idéias de qualquer natureza, sem considerações de fronteiras, verbal-
mente ou por escrito, ou em forma impressa ou artística, ou por qualquer 
meio de sua escolha.

2. O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode estar 
sujeito à censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, que devem 
ser expressamente previstas em lei e que se façam necessárias para as-
segurar:

a) o respeito dos direitos e da reputação das demais pessoas;

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da saúde 
ou da moral públicas.

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias e meios indire-
tos, tais como o abuso de controles oficiais ou particulares de papel de 
imprensa, de frequências radioelétricas ou de equipamentos e aparelhos 
usados na difusão de informação, nem por quaisquer outros meios desti-
nados a obstar a comunicação e a circulação de idéias e opiniões.

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos a censura prévia, com o 
objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para proteção moral da in-
fância e da adolescência, sem prejuízo do disposto no inciso 2.

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem como toda 
apologia ao ódio nacional, racial ou religioso que constitua incitamento à 
discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência.

Declaração Interamericana de Princípios de Liberdade de Ex-
pressão

Princípio 4

O acesso à informação em poder do Estado é um direito fundamental do 
indivíduo. Os Estados estão obrigados a garantir o exercício desse direito. 
Este princípio só admite limitações excepcionais que devem estar pre-
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viamente estabelecidas em lei para o caso de existência de perigo real e 
iminente que ameace a segurança nacional em sociedades democráticas.  

Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Promulgada 
pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro de 2006)

Artigo 10

Informação pública

Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, cada Estado 
Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 
interna, adotará medidas que sejam necessárias para aumentar a transpa-
rência em sua administração pública, inclusive no relativo a sua organiza-
ção, funcionamento e processos de adoção de decisões, quando proce-
der. Essas medidas poderão incluir, entre outras coisas:

a) A instauração de procedimentos ou regulamentações que permi-
tam ao público em geral obter, quando proceder, informação sobre 
a organização, o funcionamento e os processos de adoção de deci-
sões de sua administração pública, com o devido respeito à prote-
ção da intimidade e dos documentos pessoais, sobre as decisões e 
atos jurídicos que incumbam ao público;

b) A simplificação dos procedimentos administrativos, quando pro-
ceder, a fim de facilitar o acesso do público às autoridades encarre-
gadas da adoção de decisões; e

c) A publicação de informação, o que poderá incluir informes perió-
dicos sobre os riscos de corrupção na administração pública.

Artigo 13

Participação da sociedade

1. Cada Estado Parte adotará medidas adequadas, no limite de suas possi-
bilidades e de conformidade com os princípios fundamentais de sua legis-
lação interna, para fomentar a participação ativa de pessoas e grupos que 
não pertençam ao setor público, como a sociedade civil, as organizações 
não-governamentais e as organizações com base na comunidade, na pre-
venção e na luta contra a corrupção, e para sensibilizar a opinião pública 
a respeito à existência, às causas e à gravidade da corrupção, assim como 
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a ameaça que esta representa. Essa participação deveria esforçar-se com 
medidas como as seguintes:

a) Aumentar a transparência e promover a contribuição da cidada-
nia aos processos de adoção de decisões;

b) Garantir o acesso eficaz do público à informação;

c) Realizar atividade de informação pública para fomentar a intran-
sigência à corrupção, assim como programas de educação pública, 
incluídos programas escolares e universitários;

d) Respeitar, promover e proteger a liberdade de buscar, rece-
ber, publicar e difundir informação relativa à corrupção. Essa 
liberdade poderá estar sujeita a certas restrições, que deverão 
estar expressamente qualificadas pela lei e ser necessárias para: 
i) Garantir o respeito dos direitos ou da reputação de terceiros; 
ii) Salvaguardar a segurança nacional, a ordem pública, ou a saú-
de ou a moral públicas.

2. Cada Estado Parte adotará medidas apropriadas para garantir que o 
público tenha conhecimento dos órgão pertinentes de luta contra a cor-
rupção mencionados na presente Convenção, e facilitará o acesso a tais 
órgãos, quando proceder, para a denúncia, inclusive anônima, de quais-
quer incidentes que possam ser considerados constitutivos de um delito 
qualificado de acordo com a presente Convenção.

Convenção Interamericana Contra Corrupção (Promulgada pelo 
Decreto 4.410, de 7 de outubro de 2002)

[...]

Artigo III 

Medidas preventivas 

Para os fins estabelecidos no artigo II desta Convenção, os Estados Partes 
convêm em considerar a aplicabilidade de medidas, em seus próprios sis-
temas institucionais destinadas a criar, manter e fortalecer: 
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1. Normas de conduta para o desempenho correto, honrado e ade-
quado das funções públicas. 

Estas normas deverão ter por finalidade prevenir conflitos de inte-
resses, assegurar a guarda e uso adequado dos recursos confiados 
aos funcionários públicos no desempenho de suas funções e esta-
belecer medidas e sistemas para exigir dos funcionários públicos 
que informem as autoridades competentes dos atos de corrupção 
nas funções públicas de que tenham conhecimento. Tais medidas 
ajudarão a preservar a confiança na integridade dos funcionários 
públicos e na gestão pública. 

2. Mecanismos para tornar efetivo o cumprimento dessas normas 
de conduta.

3. Instruções ao pessoal dos órgãos públicos a fim de garantir o 
adequado entendimento de suas responsabilidades e das normas 
éticas que regem as suas atividades. 

4. Sistemas para a declaração das receitas, ativos e passivos por 
parte das pessoas que desempenhem funções públicas em deter-
minados cargos estabelecidos em lei e, quando for o caso, para a 
divulgação dessas declarações. 

5. Sistemas de recrutamento de funcionários públicos e de aquisi-
ção de bens e serviços por parte do Estado de forma a assegurar 
sua transparência, eqüidade e eficiência. 

6. Sistemas para arrecadação e controle da renda do Estado que 
impeçam a prática da corrupção. 

7. Leis que vedem tratamento tributário favorável a qualquer pes-
soa física ou jurídica em relação a despesas efetuadas com violação 
dos dispositivos legais dos Estado Partes contra a corrupção. 

8. Sistemas para proteger funcionários públicos e cidadãos particula-
res que denunciarem de boa-fé atos de corrupção, inclusive a prote-
ção de sua identidade, sem prejuízo da Constituição do Estado e dos 
princípios fundamentais de seu ordenamento jurídico interno. 

9. Órgãos de controle superior, a fim de desenvolver mecanismos mo-
dernos para prevenir, detectar, punir e erradicar as práticas corruptas. 
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10. Medidas que impeçam o suborno de funcionários públicos na-
cionais e estrangeiros, tais como mecanismos para garantir que as 
sociedades mercantis e outros tipos de associações mantenham re-
gistros que, com razoável nível de detalhe, reflitam com exatidão 
a aquisição e alienação de ativos e mantenham controles contábeis 
internos que permitam aos funcionários da empresa detectarem a 
ocorrência de atos de corrupção. 

11. Mecanismos para estimular a participação da sociedade civil e 
de organizações não-governamentais nos esforços para prevenir a 
corrupção. 

12. O estudo de novas medidas de prevenção, que levem em conta 
a relação entre uma remuneração eqüitativa e a probidade no ser-
viço público.

[...]

Artigo XVI 

Sigilo bancário 

l. O Estado Parte requerido não poderá negar-se a proporcionar a assis-
tência solicitada pelo Estado Parte requerente alegando sigilo bancário. 
Este artigo será aplicado pelo Estado Parte requerido em conformidade 
com seu direito interno, com suas disposições processuais e com os acor-
dos bilaterais ou multilaterais que o vinculem ao Estado Parte requerente. 

2. O Estado Parte requerente compromete-se a não usar informações 
protegidas por sigilo bancário que receba para propósito algum que não o 
do processo que motivou a solicitação, salvo com autorização do Estado 
Parte requerido. 
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LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO

Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011.

Mensagem de veto

Vigência

Regulamento

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no 
inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal; 
altera a Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei no 11.111, 
de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 
1991; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o 
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do 
§ 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes 
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do 
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Ministério Público; 

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as socieda-
des de economia mista e demais entidades controladas direta ou indireta-
mente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades 
privadas sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de in-
teresse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou median-
te subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, 
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Parágrafo único.  A publicidade a que estão submetidas as entidades cita-
das no caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua 
destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legal-
mente obrigadas. 

Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o 
direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em 
conformidade com os princípios básicos da administração pública e com 
as seguintes diretrizes: 

I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como ex-
ceção; 

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente 
de solicitações; 

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; 

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na adminis-
tração pública; 

V - desenvolvimento do controle social da administração pública. 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, 
suporte ou formato; 

II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o 
suporte ou formato; 
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III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade e do Estado; 

IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada 
ou identificável; 

V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, trans-
missão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avalia-
ção, destinação ou controle da informação; 

VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e 
utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, ex-
pedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento 
ou sistema; 

VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quan-
to à origem, trânsito e destino; 

IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o má-
ximo de detalhamento possível, sem modificações. 

Art. 5º É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, 
que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma 
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão. 

CAPÍTULO II

DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as 
normas e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e 
sua divulgação; 

II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autentici-
dade e integridade; e 
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III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada 
a sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de 
acesso. 

Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre 
outros, os direitos de obter: 

I - orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem 
como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a informação 
almejada; 

II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou acu-
mulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos pú-
blicos; 

III - informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade 
privada decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades, 
mesmo que esse vínculo já tenha cessado; 

IV - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada; 

V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades, inclu-
sive as relativas à sua política, organização e serviços; 

VI - informação pertinente à administração do patrimônio público, utiliza-
ção de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e 

VII - informação relativa: 

a) à implementação, acompanhamento e resultados dos progra-
mas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como 
metas e indicadores propostos; 

b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de 
contas realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, in-
cluindo prestações de contas relativas a exercícios anteriores. 

§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as infor-
mações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento científicos 
ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado. 

§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio 
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de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo. 

§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles conti-
das utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato adminis-
trativo será assegurado com a edição do ato decisório respectivo. 

§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado 
aos órgãos e entidades referidas no art. 1o, quando não fundamentada, 
sujeitará o responsável a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 
desta Lei. 

§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessa-
do requerer à autoridade competente a imediata abertura de sindicância 
para apurar o desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 6º Verificada a hipótese prevista no § 5o deste artigo, o responsável pela 
guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez) dias, justifi-
car o fato e indicar testemunhas que comprovem sua alegação. 

Art. 8º É dever dos órgãos e entidades públicas promover, independen-
temente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, no âm-
bito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral 
por eles produzidas ou custodiadas. 

§ 1º Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão 
constar, no mínimo: 

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e te-
lefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao público; 

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos finan-
ceiros; 

III - registros das despesas; 

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive 
os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos 
celebrados; 

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos 
e obras de órgãos e entidades; e 

VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade. 

§ 2º Para cumprimento do disposto no caput, os órgãos e entidades públi-
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cas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de que dis-
puserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da rede mundial 
de computadores (internet). 

§ 3º Os sítios de que trata o § 2o deverão, na forma de regulamento, 
atender, entre outros, aos seguintes requisitos: 

I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; 

II - possibilitar a gravação de relatórios em diversos formatos eletrôni-
cos, inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de 
modo a facilitar a análise das informações; 

III - possibilitar o acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da in-
formação; 

V - garantir a autenticidade e a integridade das informações disponíveis 
para acesso; 

VI - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso; 

VII - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, 
por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do 
sítio; e 

VIII - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de 
conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei no 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, e do art. 9º da Convenção sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo 
no 186, de 9 de julho de 2008. 

§ 4º Os Municípios com população de até 10.000 (dez mil) habitantes 
ficam dispensados da divulgação obrigatória na internet a que se refere 
o § 2o, mantida a obrigatoriedade de divulgação, em tempo real, de in-
formações relativas à execução orçamentária e financeira, nos critérios e 
prazos previstos no art. 73-B da Lei Complementar no 101, de 4 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 9º O acesso a informações públicas será assegurado mediante: 
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I - criação de serviço de informações ao cidadão, nos órgãos e entidades 
do poder público, em local com condições apropriadas para: 

a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas 
unidades; 

c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a infor-
mações; e 

II - realização de audiências ou consultas públicas, incentivo à participação 
popular ou a outras formas de divulgação. 

CAPÍTULO III

DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I

Do Pedido de Acesso 

Art. 10.  Qualquer interessado poderá apresentar pedido de acesso a 
informações aos órgãos e entidades referidos no art. 1o desta Lei, por 
qualquer meio legítimo, devendo o pedido conter a identificação do re-
querente e a especificação da informação requerida. 

§ 1º Para o acesso a informações de interesse público, a identificação do 
requerente não pode conter exigências que inviabilizem a solicitação. 

§ 2º Os órgãos e entidades do poder público devem viabilizar alternativa 
de encaminhamento de pedidos de acesso por meio de seus sítios oficiais 
na internet. 

§ 3º São vedadas quaisquer exigências relativas aos motivos determinan-
tes da solicitação de informações de interesse público. 

Art. 11.  O órgão ou entidade pública deverá autorizar ou conceder o 
acesso imediato à informação disponível. 

§ 1º Não sendo possível conceder o acesso imediato, na forma disposta 
no caput, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá, em prazo 
não superior a 20 (vinte) dias: 
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I - comunicar a data, local e modo para se realizar a consulta, efetuar a 
reprodução ou obter a certidão; 

II - indicar as razões de fato ou de direito da recusa, total ou parcial, do 
acesso pretendido; ou 

III - comunicar que não possui a informação, indicar, se for do seu conhe-
cimento, o órgão ou a entidade que a detém, ou, ainda, remeter o reque-
rimento a esse órgão ou entidade, cientificando o interessado da remessa 
de seu pedido de informação. 

§ 2º O prazo referido no § 1o poderá ser prorrogado por mais 10 (dez) 
dias, mediante justificativa expressa, da qual será cientificado o requerente. 

§ 3º Sem prejuízo da segurança e da proteção das informações e do cum-
primento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer 
meios para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de 
que necessitar. 

§ 4º Quando não for autorizado o acesso por se tratar de informação total 
ou parcialmente sigilosa, o requerente deverá ser informado sobre a pos-
sibilidade de recurso, prazos e condições para sua interposição, devendo, 
ainda, ser-lhe indicada a autoridade competente para sua apreciação. 

§ 5º A informação armazenada em formato digital será fornecida nesse 
formato, caso haja anuência do requerente. 

§ 6º Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em forma-
to impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, 
serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual 
se poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, procedi-
mento esse que desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de 
seu fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor de 
meios para realizar por si mesmo tais procedimentos. 

Art. 12.  O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, 
salvo nas hipóteses de reprodução de documentos pelo órgão ou enti-
dade pública consultada, situação em que poderá ser cobrado exclusiva-
mente o valor necessário ao ressarcimento do custo dos serviços e dos 
materiais utilizados. 

Parágrafo único.  Estará isento de ressarcir os custos previstos no caput 
todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo 
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do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei no 7.115, 
de 29 de agosto de 1983. 

Art. 13.  Quando se tratar de acesso à informação contida em documen-
to cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser oferecida 
a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o original. 

Parágrafo único.  Na impossibilidade de obtenção de cópias, o interes-
sado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor 
público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a 
conservação do documento original. 

Art. 14.  É direito do requerente obter o inteiro teor de decisão de ne-
gativa de acesso, por certidão ou cópia. 

Seção II

Dos Recursos 

Art. 15.  No caso de indeferimento de acesso a informações ou às razões 
da negativa do acesso, poderá o interessado interpor recurso contra a 
decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar da sua ciência. 

Parágrafo único.  O recurso será dirigido à autoridade hierarquicamente 
superior à que exarou a decisão impugnada, que deverá se manifestar no 
prazo de 5 (cinco) dias. 

Art. 16.  Negado o acesso a informação pelos órgãos ou entidades do 
Poder Executivo Federal, o requerente poderá recorrer à Controladoria-
Geral da União, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias se: 

I - o acesso à informação não classificada como sigilosa for negado; 

II - a decisão de negativa de acesso à informação total ou parcialmente 
classificada como sigilosa não indicar a autoridade classificadora ou a hie-
rarquicamente superior a quem possa ser dirigido pedido de acesso ou 
desclassificação; 

III - os procedimentos de classificação de informação sigilosa estabeleci-
dos nesta Lei não tiverem sido observados; e 
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IV - estiverem sendo descumpridos prazos ou outros procedimentos pre-
vistos nesta Lei. 

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido à Con-
troladoria-Geral da União depois de submetido à apreciação de pelo me-
nos uma autoridade hierarquicamente superior àquela que exarou a deci-
são impugnada, que deliberará no prazo de 5 (cinco) dias. 

§ 2º Verificada a procedência das razões do recurso, a Controladoria-Ge-
ral da União determinará ao órgão ou entidade que adote as providências 
necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

§ 3º Negado o acesso à informação pela Controladoria-Geral da União, 
poderá ser interposto recurso à Comissão Mista de Reavaliação de Infor-
mações, a que se refere o art. 35. 

Art. 17.  No caso de indeferimento de pedido de desclassificação de in-
formação protocolado em órgão da administração pública federal, poderá 
o requerente recorrer ao Ministro de Estado da área, sem prejuízo das 
competências da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, previs-
tas no art. 35, e do disposto no art. 16. 

§ 1º O recurso previsto neste artigo somente poderá ser dirigido às au-
toridades mencionadas depois de submetido à apreciação de pelo menos 
uma autoridade hierarquicamente superior à autoridade que exarou a de-
cisão impugnada e, no caso das Forças Armadas, ao respectivo Comando. 

§ 2º Indeferido o recurso previsto no caput que tenha como objeto a 
desclassificação de informação secreta ou ultrassecreta, caberá recurso à 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações prevista no art. 35. 

Art. 18.  Os procedimentos de revisão de decisões denegatórias profe-
ridas no recurso previsto no art. 15 e de revisão de classificação de docu-
mentos sigilosos serão objeto de regulamentação própria dos Poderes Le-
gislativo e Judiciário e do Ministério Público, em seus respectivos âmbitos, 
assegurado ao solicitante, em qualquer caso, o direito de ser informado 
sobre o andamento de seu pedido. 

Art. 19.  (VETADO). 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º Os órgãos do Poder Judiciário e do Ministério Público informarão 
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ao Conselho Nacional de Justiça e ao Conselho Nacional do Ministério 
Público, respectivamente, as decisões que, em grau de recurso, negarem 
acesso a informações de interesse público. 

Art. 20.  Aplica-se subsidiariamente, no que couber, a Lei no 9.784, de 29 
de janeiro de 1999, ao procedimento de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO IV

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Seção I

Disposições Gerais 

Art. 21.  Não poderá ser negado acesso à informação necessária à tutela 
judicial ou administrativa de direitos fundamentais. 

Parágrafo único.  As informações ou documentos que versem sobre con-
dutas que impliquem violação dos direitos humanos praticada por agentes 
públicos ou a mando de autoridades públicas não poderão ser objeto de 
restrição de acesso. 

Art. 22.  O disposto nesta Lei não exclui as demais hipóteses legais de 
sigilo e de segredo de justiça nem as hipóteses de segredo industrial de-
correntes da exploração direta de atividade econômica pelo Estado ou 
por pessoa física ou entidade privada que tenha qualquer vínculo com o 
poder público. 

Seção II

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

Art. 23.  São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou 
do Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divul-
gação ou acesso irrestrito possam: 

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do ter-
ritório nacional; 
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II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigi-
loso por outros Estados e organismos internacionais; 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou mone-
tária do País; 

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das For-
ças Armadas; 

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áre-
as de interesse estratégico nacional; 

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades na-
cionais ou estrangeiras e seus familiares; ou 

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação 
ou fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repres-
são de infrações. 

Art. 24.  A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, ob-
servado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança 
da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, 
secreta ou reservada. 

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme 
a classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção 
e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Pre-
sidente e Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) 
serão classificadas como reservadas e ficarão sob sigilo até o término do 
mandato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição. 

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1o, poderá ser estabele-
cida como termo final de restrição de acesso a ocorrência de determina-
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do evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo máximo 
de classificação. 

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que 
defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de 
acesso público. 

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, de-
verá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério 
menos restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu 
termo final. 

Seção III

Da Proteção e do Controle de Informações Sigilosas 

Art. 25.  É dever do Estado controlar o acesso e a divulgação de infor-
mações sigilosas produzidas por seus órgãos e entidades, assegurando a 
sua proteção.

§ 1º O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classificada 
como sigilosa ficarão restritos a pessoas que tenham necessidade de co-
nhecê-la e que sejam devidamente credenciadas na forma do regulamen-
to, sem prejuízo das atribuições dos agentes públicos autorizados por lei. 

§ 2º O acesso à informação classificada como sigilosa cria a obrigação para 
aquele que a obteve de resguardar o sigilo. 

§ 3º Regulamento disporá sobre procedimentos e medidas a serem ado-
tados para o tratamento de informação sigilosa, de modo a protegê-la 
contra perda, alteração indevida, acesso, transmissão e divulgação não 
autorizados. 

Art. 26.  As autoridades públicas adotarão as providências necessárias 
para que o pessoal a elas subordinado hierarquicamente conheça as nor-
mas e observe as medidas e procedimentos de segurança para tratamento 
de informações sigilosas. 
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Parágrafo único.  A pessoa física ou entidade privada que, em razão de 
qualquer vínculo com o poder público, executar atividades de tratamento 
de informações sigilosas adotará as providências necessárias para que seus 
empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e proce-
dimentos de segurança das informações resultantes da aplicação desta Lei. 

Seção IV

Dos Procedimentos de Classificação, Reclassificação e Desclassificação 

Art. 27.  A classificação do sigilo de informações no âmbito da adminis-
tração pública federal é de competência:

I - no grau de ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica; e 

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no 
exterior; 

II - no grau de secreto, das autoridades referidas no inciso I, dos titulares de 
autarquias, fundações ou empresas públicas e sociedades de economia mista; e 

III - no grau de reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II e das 
que exerçam funções de direção, comando ou chefia, nível DAS 101.5, ou 
superior, do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, ou de hierar-
quia equivalente, de acordo com regulamentação específica de cada órgão 
ou entidade, observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º A competência prevista nos incisos I e II, no que se refere à classifi-
cação como ultrassecreta e secreta, poderá ser delegada pela autoridade 
responsável a agente público, inclusive em missão no exterior, vedada a 
subdelegação. 

§ 2º A classificação de informação no grau de sigilo ultrassecreto pelas 
autoridades previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I deverá ser ratificada 
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pelos respectivos Ministros de Estado, no prazo previsto em regulamento. 

§ 3º A autoridade ou outro agente público que classificar informação 
como ultrassecreta deverá encaminhar a decisão de que trata o art. 28 à 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações, a que se refere o art. 35, 
no prazo previsto em regulamento. 

Art. 28.  A classificação de informação em qualquer grau de sigilo de-
verá ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes 
elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no 
art. 24; 

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do 
evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 
24; e 

IV - identificação da autoridade que a classificou. 

Parágrafo único.  A decisão referida no caput será mantida no mesmo grau 
de sigilo da informação classificada. 

Art. 29.  A classificação das informações será reavaliada pela autorida-
de classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante 
provocação ou de ofício, nos termos e prazos previstos em regulamento, 
com vistas à sua desclassificação ou à redução do prazo de sigilo, observa-
do o disposto no art. 24.

§ 1º O regulamento a que se refere o caput deverá considerar as pe-
culiaridades das informações produzidas no exterior por autoridades ou 
agentes públicos. 

§ 2º Na reavaliação a que se refere o caput, deverão ser examinadas a 
permanência dos motivos do sigilo e a possibilidade de danos decorrentes 
do acesso ou da divulgação da informação. 

§ 3º Na hipótese de redução do prazo de sigilo da informação, o novo 
prazo de restrição manterá como termo inicial a data da sua produção. 

Art. 30.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, anu-
almente, em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de 
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dados e informações administrativas, nos termos de regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 
(doze) meses; 

II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com identifica-
ção para referência futura; 

III - relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de informação 
recebidos, atendidos e indeferidos, bem como informações genéricas so-
bre os solicitantes. 

§ 1º Os órgãos e entidades deverão manter exemplar da publicação pre-
vista no caput para consulta pública em suas sedes. 

§ 2º Os órgãos e entidades manterão extrato com a lista de informações 
classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos 
da classificação. 

Seção V

Das Informações Pessoais 

Art. 31.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem 
das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

§ 1º As informações pessoais, a que se refere este artigo, relativas à inti-
midade, vida privada, honra e imagem: 

I - terão seu acesso restrito, independentemente de classificação de sigilo 
e pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da sua data de produ-
ção, a agentes públicos legalmente autorizados e à pessoa a que elas se 
referirem; e 

II - poderão ter autorizada sua divulgação ou acesso por terceiros diante de 
previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que elas se referirem. 

§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações de que trata este artigo 
será responsabilizado por seu uso indevido. 

§ 3º O consentimento referido no inciso II do § 1o não será exigido quan-
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do as informações forem necessárias: 

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou 
legalmente incapaz, e para utilização única e exclusivamente para o trata-
mento médico; 

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse 
público ou geral, previstos em lei, sendo vedada a identificação da pessoa 
a que as informações se referirem; 

III - ao cumprimento de ordem judicial; 

IV - à defesa de direitos humanos; ou 

V - à proteção do interesse público e geral preponderante. 

§ 4º A restrição de acesso à informação relativa à vida privada, honra e 
imagem de pessoa não poderá ser invocada com o intuito de prejudicar 
processo de apuração de irregularidades em que o titular das informações 
estiver envolvido, bem como em ações voltadas para a recuperação de 
fatos históricos de maior relevância. 

§ 5º Regulamento disporá sobre os procedimentos para tratamento de 
informação pessoal. 

CAPÍTULO V

DAS RESPONSABILIDADES 

Art. 32.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 
agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta Lei, re-
tardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencional-
mente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, bem como subtrair, destruir, inutilizar, desfigu-
rar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre 
sob sua guarda ou a que tenha acesso ou conhecimento em razão do 
exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise das solicitações de acesso à informação; 
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IV - divulgar ou permitir a divulgação ou acessar ou permitir acesso inde-
vido à informação sigilosa ou informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, 
ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação 
sigilosa para beneficiar a si ou a outrem, ou em prejuízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 
possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 

§ 1º  Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, as condutas descritas no caput serão consideradas: 

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgres-
sões militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, 
desde que não tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
suas alterações, infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no 
mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela estabelecidos. 

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o disposto 
nas Leis nos 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992. 

Art. 33.  A pessoa física ou entidade privada que detiver informações em 
virtude de vínculo de qualquer natureza com o poder público e deixar de 
observar o disposto nesta Lei estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o poder público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-
tração pública, até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
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§ 1º As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas junta-
mente com a do inciso II, assegurado o direito de defesa do interessado, 
no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 2º A reabilitação referida no inciso V será autorizada somente quando o 
interessado efetivar o ressarcimento ao órgão ou entidade dos prejuízos re-
sultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso IV. 

§ 3º A aplicação da sanção prevista no inciso V é de competência exclusiva 
da autoridade máxima do órgão ou entidade pública, facultada a defesa 
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vista. 

Art. 34.  Os órgãos e entidades públicas respondem diretamente pelos 
danos causados em decorrência da divulgação não autorizada ou utiliza-
ção indevida de informações sigilosas ou informações pessoais, cabendo a 
apuração de responsabilidade funcional nos casos de dolo ou culpa, asse-
gurado o respectivo direito de regresso. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se à pessoa física ou enti-
dade privada que, em virtude de vínculo de qualquer natureza com órgãos 
ou entidades, tenha acesso a informação sigilosa ou pessoal e a submeta a 
tratamento indevido. 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35.  (VETADO). 

§ 1º É instituída a Comissão Mista de Reavaliação de Informações, que 
decidirá, no âmbito da administração pública federal, sobre o tratamento 
e a classificação de informações sigilosas e terá competência para: 

I - requisitar da autoridade que classificar informação como ultrassecreta 
e secreta esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral da informação; 

II - rever a classificação de informações ultrassecretas ou secretas, de ofí-
cio ou mediante provocação de pessoa interessada, observado o disposto 
no art. 7º e demais dispositivos desta Lei; e 
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III - prorrogar o prazo de sigilo de informação classificada como ultrasse-
creta, sempre por prazo determinado, enquanto o seu acesso ou divulga-
ção puder ocasionar ameaça externa à soberania nacional ou à integridade 
do território nacional ou grave risco às relações internacionais do País, 
observado o prazo previsto no § 1º do art. 24. 

§ 2º O prazo referido no inciso III é limitado a uma única renovação. 

§ 3º A revisão de ofício a que se refere o inciso II do § 1o deverá ocorrer, 
no máximo, a cada 4 (quatro) anos, após a reavaliação prevista no art. 39, 
quando se tratar de documentos ultrassecretos ou secretos. 

§ 4º A não deliberação sobre a revisão pela Comissão Mista de Reavalia-
ção de Informações nos prazos previstos no § 3o implicará a desclassifica-
ção automática das informações. 

§ 5º Regulamento disporá sobre a composição, organização e funcionamen-
to da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, observado o man-
dato de 2 (dois) anos para seus integrantes e demais disposições desta Lei. 

Art. 36.  O tratamento de informação sigilosa resultante de tratados, 
acordos ou atos internacionais atenderá às normas e recomendações 
constantes desses instrumentos. 

Art. 37.  É instituído, no âmbito do Gabinete de Segurança Institucional 
da Presidência da República, o Núcleo de Segurança e Credenciamento 
(NSC), que tem por objetivos: 

I - promover e propor a regulamentação do credenciamento de seguran-
ça de pessoas físicas, empresas, órgãos e entidades para tratamento de 
informações sigilosas; e 

II - garantir a segurança de informações sigilosas, inclusive aquelas prove-
nientes de países ou organizações internacionais com os quais a República 
Federativa do Brasil tenha firmado tratado, acordo, contrato ou qualquer 
outro ato internacional, sem prejuízo das atribuições do Ministério das 
Relações Exteriores e dos demais órgãos competentes. 

Parágrafo único.  Regulamento disporá sobre a composição, organização 
e funcionamento do NSC. 

Art. 38.  Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 
1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de 
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registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público. 

Art. 39.  Os órgãos e entidades públicas deverão proceder à reavalia-
ção das informações classificadas como ultrassecretas e secretas no prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado do termo inicial de vigência desta Lei. 

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista 
no caput, deverá observar os prazos e condições previstos nesta Lei. 

§ 2º No âmbito da administração pública federal, a reavaliação prevista 
no caput poderá ser revista, a qualquer tempo, pela Comissão Mista de 
Reavaliação de Informações, observados os termos desta Lei.

§ 3º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, 
será mantida a classificação da informação nos termos da legislação pre-
cedente. 

§ 4º As informações classificadas como secretas e ultrassecretas não rea-
valiadas no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamen-
te, de acesso público. 

Art. 40.  No prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei, 
o dirigente máximo de cada órgão ou entidade da administração pública 
federal direta e indireta designará autoridade que lhe seja diretamente 
subordinada para, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, exercer as 
seguintes atribuições: 

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso a informação, 
de forma eficiente e adequada aos objetivos desta Lei; 

II - monitorar a implementação do disposto nesta Lei e apresentar relató-
rios periódicos sobre o seu cumprimento; 

III - recomendar as medidas indispensáveis à implementação e ao aperfei-
çoamento das normas e procedimentos necessários ao correto cumpri-
mento do disposto nesta Lei; e 

IV - orientar as respectivas unidades no que se refere ao cumprimento do 
disposto nesta Lei e seus regulamentos. 

Art. 41.  O Poder Executivo Federal designará órgão da administração 
pública federal responsável: 
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I - pela promoção de campanha de abrangência nacional de fomento à 
cultura da transparência na administração pública e conscientização do 
direito fundamental de acesso à informação; 

II - pelo treinamento de agentes públicos no que se refere ao desenvolvi-
mento de práticas relacionadas à transparência na administração pública; 

III - pelo monitoramento da aplicação da lei no âmbito da administração 
pública federal, concentrando e consolidando a publicação de informa-
ções estatísticas relacionadas no art. 30; 

IV - pelo encaminhamento ao Congresso Nacional de relatório anual com 
informações atinentes à implementação desta Lei. 

Art. 42.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei no prazo 
de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 43.  O inciso VI do art. 116 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 116.  ...................................................................

............................................................................................ 

VI - levar as irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo ao 
conhecimento da autoridade superior ou, quando houver suspeita de en-
volvimento desta, ao conhecimento de outra autoridade competente para 
apuração;

.................................................................................” (NR) 

Art. 44.  O Capítulo IV do Título IV da Lei no 8.112, de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 126-A: 

“Art. 126-A. Nenhum servidor poderá ser responsabilizado civil, penal 
ou administrativamente por dar ciência à autoridade superior ou, quando 
houver suspeita de envolvimento desta, a outra autoridade competente 
para apuração de informação concernente à prática de crimes ou impro-
bidade de que tenha conhecimento, ainda que em decorrência do exercí-
cio de cargo, emprego ou função pública.” 

Art. 45.  Cabe aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em 
legislação própria, obedecidas as normas gerais estabelecidas nesta Lei, 
definir regras específicas, especialmente quanto ao disposto no art. 9o e 
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na Seção II do Capítulo III. 

Art. 46.  Revogam-se: 

I - a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005; e 

II - os arts. 22 a 24 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991. 

Art. 47.  Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data 
de sua publicação.  

Brasília, 18 de novembro de 2011; 190º da Independência e 123º da 
República.  
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Decreto nº 7.724, de 16 de 
maio de 2012

Presidência da República

Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

Regulamenta a Lei no 12.527, de 18 de novembro de 2011, que dispõe 
sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do caput do art. 
5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo fe-
deral, os procedimentos para a garantia do acesso à informação e para a 
classificação de informações sob restrição de acesso, observados grau e 
prazo de sigilo, conforme o disposto na Lei no 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011, que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do caput do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do 
art. 216 da Constituição. 

Art. 2º Os órgãos e as entidades do Poder Executivo federal assegura-
rão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de acesso à informação, que 
será proporcionado mediante procedimentos objetivos e ágeis, de for-
ma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão, observados 
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os princípios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei no 
12.527, de 2011.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, 
suporte ou formato;

II - dados processados - dados submetidos a qualquer operação ou trata-
mento por meio de processamento eletrônico ou por meio automatizado 
com o emprego de tecnologia da informação;

III - documento - unidade de registro de informações, qualquer que seja 
o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida temporariamente à res-
trição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segu-
rança da sociedade e do Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipó-
teses legais de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa natural identifi-
cada ou identificável, relativa à intimidade, vida privada, honra e imagem;

VI - tratamento da informação - conjunto de ações referentes à produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, trans-
missão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, avalia-
ção, destinação ou controle da informação;

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode ser conhecida e 
utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados;

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido produzida, 
expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipa-
mento ou sistema;

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, inclusive quan-
to à origem, trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada na fonte, com o 
máximo de detalhamento possível, sem modificações;

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados mais recentes 
sobre o tema, de acordo com sua natureza, com os prazos previstos em 
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normas específicas ou conforme a periodicidade estabelecida nos siste-
mas informatizados que a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal utilizado como fun-
damento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo de 
pareceres e notas técnicas.

Art. 4º A busca e o fornecimento da informação são gratuitos, ressalvada 
a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos materiais utili-
zados, tais como reprodução de documentos, mídias digitais e postagem.

Parágrafo único.  Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos ma-
teriais utilizados aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo 
sem prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da 
Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.

CAPÍTULO II

DA ABRANGÊNCIA

Art. 5º Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da administra-
ção direta, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as 
sociedades de economia mista e as demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pela União.

§ 1º A divulgação de informações de empresas públicas, sociedade de 
economia mista e demais entidades controladas pela União que atuem em 
regime de concorrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, 
estará submetida às normas pertinentes da Comissão de Valores Mobili-
ários, a fim de assegurar sua competitividade, governança corporativa e, 
quando houver, os interesses de acionistas minoritários.

§ 2º Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informações relativas 
à atividade empresarial de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado 
obtidas pelo Banco Central do Brasil, pelas agências reguladoras ou por 
outros órgãos ou entidades no exercício de atividade de controle, regula-
ção e supervisão da atividade econômica cuja divulgação possa represen-
tar vantagem competitiva a outros agentes econômicos.

Art. 6º O acesso à informação disciplinado neste Decreto não se aplica:
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I - às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fiscal, bancário, de 
operações e serviços no mercado de capitais, comercial, profissional, in-
dustrial e segredo de justiça; e

II - às informações referentes a projetos de pesquisa e desenvolvimento 
científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja imprescindível à segurança da so-
ciedade e do Estado, na forma do §1º do art. 7o da Lei no 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III

DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7º É dever dos órgãos e entidades promover, independente de re-
querimento, a divulgação em seus sítios na Internet de informações de 
interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou custodiadas, observado 
o disposto nos arts. 7o e 8o da Lei no 12.527, de 2011.

§ 1º Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sítios na In-
ternet seção específica para a divulgação das informações de que trata o 
caput.

§ 2º Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos e entidades, 
conforme padrão estabelecido pela Secretaria de Comunicação Social da 
Presidência da República:

I - banner na página inicial, que dará acesso à seção específica de que trata 
o § 1o; e

II - barra de identidade do Governo federal, contendo ferramenta de redi-
recionamento de página para o Portal Brasil e para o sítio principal sobre 
a Lei no 12.527, de 2011.

§ 3º Deverão ser divulgadas, na seção específica de que trata o § 1o, in-
formações sobre:

I - estrutura organizacional, competências, legislação aplicável, principais 
cargos e seus ocupantes, endereço e telefones das unidades, horários de 
atendimento ao público;

II - programas, projetos, ações, obras e atividades, com indicação da uni-
dade responsável, principais metas e resultados e, quando existentes, in-
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dicadores de resultado e impacto;

III - repasses ou transferências de recursos financeiros;

IV - execução orçamentária e financeira detalhada;

V - licitações realizadas e em andamento, com editais, anexos e resulta-
dos, além dos contratos firmados e notas de empenho emitidas; 

VI - remuneração e subsídio recebidos por ocupante de cargo, posto, 
graduação, função e emprego público, incluindo auxílios, ajudas de custo, 
jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem como proventos 
de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na ativa, de maneira 
individualizada, conforme ato do Ministério do Planejamento, Orçamento 
e Gestão;

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; e

VIII - contato da autoridade de monitoramento, designada nos termos 
do art. 40 da Lei no 12.527, de 2011, e telefone e correio eletrônico do 
Serviço de Informações ao Cidadão - SIC.

§ 4º As informações poderão ser disponibilizadas por meio de ferramenta 
de redirecionamento de página na Internet, quando estiverem disponíveis 
em outros sítios governamentais.

§ 5º No caso das empresas públicas, sociedades de economia mista e 
demais entidades controladas pela União que atuem em regime de con-
corrência, sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, aplica-se o 
disposto no § 1o do art. 5o.

§ 6º O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente informações 
relativas às operações de crédito praticadas pelas instituições financeiras, 
inclusive as taxas de juros mínima, máxima e média e as respectivas tarifas 
bancárias.

§ 7º A divulgação das informações previstas no § 3o não exclui outras hi-
póteses de publicação e divulgação de informações previstas na legislação.

Art. 8º Os sítios na Internet dos órgãos e entidades deverão, em cumpri-
mento às normas estabelecidas pelo Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão, atender aos seguintes requisitos, entre outros: 

I - conter formulário para pedido de acesso à informação;
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II - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão; 

III - possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
inclusive abertos e não proprietários, tais como planilhas e texto, de modo 
a facilitar a análise das informações; 

IV - possibilitar acesso automatizado por sistemas externos em formatos 
abertos, estruturados e legíveis por máquina;

V - divulgar em detalhes os formatos utilizados para estruturação da in-
formação; 

VI - garantir autenticidade e integridade das informações disponíveis para 
acesso; 

VII - indicar instruções que permitam ao requerente comunicar-se, por via 
eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade; e 

VIII - garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas com deficiência. 

CAPÍTULO IV

DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

Seção I

Do Serviço de Informação ao Cidadão 

Art. 9º Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Informações ao 
Cidadão - SIC, com o objetivo de:

I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação; 

II - informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e 

III - receber e registrar pedidos de acesso à informação.

Parágrafo único.  Compete ao SIC: 

I - o recebimento do pedido de acesso e, sempre que possível, o forneci-
mento imediato da informação;
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II - o registro do pedido de acesso em sistema eletrônico específico e a 
entrega de número do protocolo, que conterá a data de apresentação do 
pedido; e

III - o encaminhamento do pedido recebido e registrado à unidade res-
ponsável pelo fornecimento da informação, quando couber. 

Art. 10.  O SIC será instalado em unidade física identificada, de fácil aces-
so e aberta ao público. 

§ 1º Nas unidades descentralizadas em que não houver SIC será oferecido 
serviço de recebimento e registro dos pedidos de acesso à informação. 

§ 2º Se a unidade descentralizada não detiver a informação, o pedido será 
encaminhado ao SIC do órgão ou entidade central, que comunicará ao 
requerente o número do protocolo e a data de recebimento do pedido, a 
partir da qual se inicia o prazo de resposta. 

Seção II

Do Pedido de Acesso à Informação 

Art. 11.  Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido 
de acesso à informação. 

§ 1º O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado 
em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e 
entidades.  

§ 2º O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação 
do pedido ao SIC. 

§ 3º É facultado aos órgãos e entidades o recebimento de pedidos de 
acesso à informação por qualquer outro meio legítimo, como contato 
telefônico, correspondência eletrônica ou física, desde que atendidos os 
requisitos do art. 12.

§ 4º Na hipótese do § 3o, será enviada ao requerente comunicação com 
o número de protocolo e a data do recebimento do pedido pelo SIC, a 
partir da qual se inicia o prazo de resposta. 
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Art. 12.  O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II - número de documento de identificação válido;

III - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para recebimento de 
comunicações ou da informação requerida. 

Art. 13.  Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consoli-
dação de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de 
dados que não seja de competência do órgão ou entidade.

Parágrafo único.  Na hipótese do inciso III do caput, o órgão ou entidade 
deverá, caso tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as 
informações a partir das quais o requerente poderá realizar a interpreta-
ção, consolidação ou tratamento de dados.

Art. 14.  São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de aces-
so à informação.

Seção III

Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. 15.  Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso 
será imediato.

§ 1º Caso não seja possível o acesso imediato, o órgão ou entidade deve-
rá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico informado;

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à informação, efe-
tuar reprodução ou obter certidão relativa à informação;
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III - comunicar que não possui a informação ou que não tem conhecimen-
to de sua existência;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável 
pela informação ou que a detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 2º Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de 
grande volume de documentos, ou a movimentação do documento puder 
comprometer sua regular tramitação, será adotada a medida prevista no 
inciso II do § 1o.

§ 3º Quando a manipulação puder prejudicar a integridade da informação 
ou do documento, o órgão ou entidade deverá indicar data, local e modo 
para consulta, ou disponibilizar cópia, com certificação de que confere 
com o original.

§ 4º Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o § 3o, o 
requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de 
servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha 
em risco a integridade do documento original.

Art. 16.  O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 
dez dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do tér-
mino do prazo inicial de vinte dias.

Art. 17.  Caso a informação esteja disponível ao público em formato 
impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o órgão ou 
entidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para con-
sultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único.  Na hipótese do caput o órgão ou entidade desobriga-se 
do fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar não 
dispor de meios para consultar, obter ou reproduzir a informação.

Art. 18.  Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de 
documentos, o órgão ou entidade, observado o prazo de resposta ao pe-
dido, disponibilizará ao requerente Guia de Recolhimento da União - GRU 
ou documento equivalente, para pagamento dos custos dos serviços e dos 
materiais utilizados.

Parágrafo único.  A reprodução de documentos ocorrerá no prazo de 
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dez dias, contado da comprovação do pagamento pelo requerente ou da 
entrega de declaração de pobreza por ele firmada, nos termos da Lei no 
7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao volu-
me ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo superior.

Art. 19.  Negado o pedido de acesso à informação, será enviada ao re-
querente, no prazo de resposta, comunicação com:

I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;

II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o 
apreciará; e

III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da infor-
mação, quando for o caso, com indicação da autoridade classificadora que 
o apreciará.

§1º As razões de negativa de acesso a informação classificada indicarão o 
fundamento legal da classificação, a autoridade que a classificou e o código 
de indexação do documento classificado.

§ 2º Os órgãos e entidades disponibilizarão formulário padrão para apre-
sentação de recurso e de pedido de desclassificação.

Art. 20.  O acesso a documento preparatório ou informação nele conti-
da, utilizados como fundamento de tomada de decisão ou de ato adminis-
trativo, será assegurado a partir da edição do ato ou decisão.

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda e o Banco Central do Brasil clas-
sificarão os documentos que embasarem decisões de política econômica, 
tais como fiscal, tributária, monetária e regulatória.

Seção IV

Dos Recursos

Art. 21.  No caso de negativa de acesso à informação ou de não forneci-
mento das razões da negativa do acesso, poderá o requerente apresentar 
recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, à autoridade 
hierarquicamente superior à que adotou a decisão, que deverá apreciá-lo 
no prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.
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Parágrafo único. Desprovido o recurso de que trata o caput, poderá o 
requerente apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência 
da decisão, à autoridade máxima do órgão ou entidade, que deverá se 
manifestar em cinco dias contados do recebimento do recurso.

Art. 22.  No caso de omissão de resposta ao pedido de acesso à infor-
mação, o requerente poderá apresentar reclamação no prazo de dez dias 
à autoridade de monitoramento de que trata o art. 40 da Lei no 12.527, 
de 2011, que deverá se manifestar no prazo de cinco dias, contado do 
recebimento da reclamação.

§ 1º O prazo para apresentar reclamação começará trinta dias após a 
apresentação do pedido.

§ 2º A autoridade máxima do órgão ou entidade poderá designar outra 
autoridade que lhe seja diretamente subordinada como responsável pelo 
recebimento e apreciação da reclamação.

Art. 23.  Desprovido o recurso de que trata o parágrafo único do art. 21 
ou infrutífera a reclamação de que trata o art. 22, poderá o requerente 
apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, 
à Controladoria-Geral da União, que deverá se manifestar no prazo de 
cinco dias, contado do recebimento do recurso.

§ 1º A Controladoria-Geral da União poderá determinar que o órgão ou 
entidade preste esclarecimentos.

§ 2º Provido o recurso, a Controladoria-Geral da União fixará prazo para 
o cumprimento da decisão pelo órgão ou entidade.

Art. 24.  No caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da 
negativa do acesso de que trata o caput do art. 21, desprovido o recurso 
pela Controladoria-Geral da União, o requerente poderá apresentar, no 
prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso à Comissão 
Mista de Reavaliação de Informações, observados os procedimentos pre-
vistos no Capítulo VI.
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CAPÍTULO V

DAS INFORMAÇÕES CLASSIFICADAS EM GRAU DE SIGILO 

Seção I

Da Classificação de Informações quanto ao Grau e Prazos de Sigilo

Art. 25. São passíveis de classificação as informações consideradas im-
prescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, cuja divulgação ou 
acesso irrestrito possam:

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do ter-
ritório nacional; 

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 
internacionais do País;

III - prejudicar ou pôr em risco informações fornecidas em caráter sigiloso 
por outros Estados e organismos internacionais; 

IV - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população; 

V - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou mone-
tária do País; 

VI - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das 
Forças Armadas;

VII - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimen-
to científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou 
áreas de interesse estratégico nacional, observado o disposto no inciso II 
do caput do art. 6o; 

VIII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades na-
cionais ou estrangeiras e seus familiares; ou

IX - comprometer atividades de inteligência, de investigação ou de fiscaliza-
ção em andamento, relacionadas com prevenção ou repressão de infrações. 

Art. 26.  A informação em poder dos órgãos e entidades, observado o 
seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade 
ou do Estado, poderá ser classificada no grau ultrassecreto, secreto ou 
reservado. 
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Art. 27.  Para a classificação da informação em grau de sigilo, deverá ser 
observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos 
restritivo possível, considerados: 

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e 

II - o prazo máximo de classificação em grau de sigilo ou o evento que 
defina seu termo final.

Art. 28.  Os prazos máximos de classificação são os seguintes:

I - grau ultrassecreto: vinte e cinco anos; 

II - grau secreto: quinze anos; e

III - grau reservado: cinco anos. 

Parágrafo único.  Poderá ser estabelecida como termo final de restrição 
de acesso a ocorrência de determinado evento, observados os prazos 
máximos de classificação.

Art. 29.  As informações que puderem colocar em risco a segurança do 
Presidente da República, Vice-Presidente e seus cônjuges e filhos serão 
classificadas no grau reservado e ficarão sob sigilo até o término do man-
dato em exercício ou do último mandato, em caso de reeleição.

Art. 30.  A classificação de informação é de competência: 

I - no grau ultrassecreto, das seguintes autoridades: 

a) Presidente da República; 

b) Vice-Presidente da República; 

c) Ministros de Estado e autoridades com as mesmas prerrogativas; 

d) Comandantes da Marinha, do Exército, da Aeronáutica; e

e) Chefes de Missões Diplomáticas e Consulares permanentes no 
exterior; 

II - no grau secreto, das autoridades referidas no inciso I do caput, dos 
titulares de autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 
economia mista; e 

III - no grau reservado, das autoridades referidas nos incisos I e II do caput 
e das que exerçam funções de direção, comando ou chefia do Grupo-Di-
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reção e Assessoramento Superiores - DAS, nível DAS 101.5 ou superior, 
e seus equivalentes.

§ 1º É vedada a delegação da competência de classificação nos graus de 
sigilo ultrassecreto ou secreto.

§ 2º O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá delegar a compe-
tência para classificação no grau reservado a agente público que exerça 
função de direção, comando ou chefia.

§ 3º É vedada a subdelegação da competência de que trata o § 2o.

§ 4º Os agentes públicos referidos no § 2o deverão dar ciência do ato de 
classificação à autoridade delegante, no prazo de noventa dias.

§ 5º A classificação de informação no grau ultrassecreto pelas autoridades 
previstas nas alíneas “d” e “e” do inciso I do caput deverá ser ratificada 
pelo Ministro de Estado, no prazo de trinta dias.

§ 6º Enquanto não ratificada, a classificação de que trata o § 5o considera-
se válida, para todos os efeitos legais.

Seção II

Dos Procedimentos para Classificação de Informação

Art. 31.  A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo 
deverá ser formalizada no Termo de Classificação de Informação - TCI, 
conforme modelo contido no Anexo, e conterá o seguinte: 

I - código de indexação de documento;

II - grau de sigilo;

III - categoria na qual se enquadra a informação;

IV - tipo de documento; 

V - data da produção do documento;

VI - indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; 

VII - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no art. 27;
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VIII - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou 
do evento que defina o seu termo final, observados os limites previstos 
no art. 28;

IX - data da classificação; e

X - identificação da autoridade que classificou a informação.

§ 1º O TCI seguirá anexo à informação.

§ 2º As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser mantidas 
no mesmo grau de sigilo que a informação classificada.

§ 3º A ratificação da classificação de que trata o § 5o do art. 30 deverá ser 
registrada no TCI. 

Art. 32.  A autoridade ou outro agente público que classificar informa-
ção no grau ultrassecreto ou secreto deverá encaminhar cópia do TCI à 
Comissão Mista de Reavaliação de Informações no prazo de trinta dias, 
contado da decisão de classificação ou de ratificação.

Art. 33.  Na hipótese de documento que contenha informações classi-
ficadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento tra-
tamento do grau de sigilo mais elevado, ficando assegurado o acesso às 
partes não classificadas por meio de certidão, extrato ou cópia, com ocul-
tação da parte sob sigilo.

Art. 34. Os órgãos e entidades poderão constituir Comissão Permanente de 
Avaliação de Documentos Sigilosos - CPADS, com as seguintes atribuições:

I - opinar sobre a informação produzida no âmbito de sua atuação para 
fins de classificação em qualquer grau de sigilo;

II - assessorar a autoridade classificadora ou a autoridade hierarquicamen-
te superior quanto à desclassificação, reclassificação ou reavaliação de in-
formação classificada em qualquer grau de sigilo;

III - propor o destino final das informações desclassificadas, indicando os 
documentos para guarda permanente, observado o disposto na Lei no 
8.159, de 8 de janeiro de 1991; e

IV - subsidiar a elaboração do rol anual de informações desclassificadas e 
documentos classificados em cada grau de sigilo, a ser disponibilizado na 
Internet.
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Seção III

Da Desclassificação e Reavaliação da Informação                             
Classificada em Grau de Sigilo

Art. 35.  A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 
classificadora ou por autoridade hierarquicamente superior, mediante pro-
vocação ou de ofício, para desclassificação ou redução do prazo de sigilo.

Parágrafo único.  Para o cumprimento do disposto no caput, além do dis-
posto no art. 27, deverá ser observado:

I - o prazo máximo de restrição de acesso à informação, previsto no art. 28;

II - o prazo máximo de quatro anos para revisão de ofício das informações 
classificadas no grau ultrassecreto ou secreto, previsto no inciso I do caput 
do art. 47;

III - a permanência das razões da classificação;

IV - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou aces-
so irrestrito da informação; e

V - a peculiaridade das informações produzidas no exterior por autorida-
des ou agentes públicos.

Art. 36.  O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação 
poderá ser apresentado aos órgãos e entidades independente de existir 
prévio pedido de acesso à informação.

Parágrafo único.  O pedido de que trata o caput será endereçado à auto-
ridade classificadora, que decidirá no prazo de trinta dias.

Art. 37.  Negado o pedido de desclassificação ou de reavaliação pela au-
toridade classificadora, o requerente poderá apresentar recurso no prazo 
de dez dias, contado da ciência da negativa, ao Ministro de Estado ou à 
autoridade com as mesmas prerrogativas, que decidirá no prazo de trinta 
dias.

§ 1º Nos casos em que a autoridade classificadora esteja vinculada a au-
tarquia, fundação, empresa pública ou sociedade de economia mista, o 
recurso será apresentado ao dirigente máximo da entidade.



54 55

§ 2º No caso das Forças Armadas, o recurso será apresentado primei-
ramente perante o respectivo Comandante, e, em caso de negativa, ao 
Ministro de Estado da Defesa.

§ 3º No caso de informações produzidas por autoridades ou agentes pú-
blicos no exterior, o requerimento de desclassificação e reavaliação será 
apreciado pela autoridade hierarquicamente superior que estiver em ter-
ritório brasileiro.

§ 4º Desprovido o recurso de que tratam o caput e os §§1o a 3o, poderá 
o requerente apresentar recurso à Comissão Mista de Reavaliação de In-
formações, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão.

Art. 38.  A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução do 
prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar das capas dos 
processos, se houver, e de campo apropriado no TCI. 

Seção IV

Disposições Gerais 

Art. 39.  As informações classificadas no grau ultrassecreto ou secreto 
serão definitivamente preservadas, nos termos da Lei no 8.159, de 1991, 
observados os procedimentos de restrição de acesso enquanto vigorar o 
prazo da classificação.

Art. 40.  As informações classificadas como documentos de guarda per-
manente que forem objeto de desclassificação serão encaminhadas ao 
Arquivo Nacional, ao arquivo permanente do órgão público, da entidade 
pública ou da instituição de caráter público, para fins de organização, pre-
servação e acesso.

Art. 41.  As informações sobre condutas que impliquem violação dos 
direitos humanos praticada por agentes públicos ou a mando de autorida-
des públicas não poderão ser objeto de classificação em qualquer grau de 
sigilo nem ter seu acesso negado.

Art. 42.  Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à 
tutela judicial ou administrativa de direitos fundamentais.
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Parágrafo único.  O requerente deverá apresentar razões que demons-
trem a existência de nexo entre as informações requeridas e o direito que 
se pretende proteger.

Art. 43. O acesso, a divulgação e o tratamento de informação classifi-
cada em qualquer grau de sigilo ficarão restritos a pessoas que tenham 
necessidade de conhecê-la e que sejam credenciadas segundo as normas 
fixadas pelo Núcleo de Segurança e Credenciamento, instituído no âmbito 
do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, sem 
prejuízo das atribuições de agentes públicos autorizados por lei.

Art. 44.  As autoridades do Poder Executivo federal adotarão as provi-
dências necessárias para que o pessoal a elas subordinado conheça as nor-
mas e observe as medidas e procedimentos de segurança para tratamento 
de informações classificadas em qualquer grau de sigilo.

Parágrafo único.  A pessoa natural ou entidade privada que, em razão de 
qualquer vínculo com o Poder Público, executar atividades de tratamento 
de informações classificadas, adotará as providências necessárias para que 
seus empregados, prepostos ou representantes observem as medidas e 
procedimentos de segurança das informações.

Art. 45.  A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará anu-
almente, até o dia 1° de junho, em sítio na Internet:

I - rol das informações desclassificadas nos últimos doze meses;

II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá 
conter:

a) código de indexação de documento;

b) categoria na qual se enquadra a informação;

c) indicação de dispositivo legal que fundamenta a classificação; e

d) data da produção, data da classificação e prazo da classificação;

III - relatório estatístico com a quantidade de pedidos de acesso à informa-
ção recebidos, atendidos e indeferidos; e

IV - informações estatísticas agregadas dos requerentes.

Parágrafo único.  Os órgãos e entidades deverão manter em meio físico 
as informações previstas no caput, para consulta pública em suas sedes.
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CAPÍTULO VI

DA COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES 
CLASSIFICADAS

Art. 46.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações, instituída nos 
termos do § 1o do art. 35 da Lei no 12.527, de 2011, será integrada pelos 
titulares dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá;

II - Ministério da Justiça;

III - Ministério das Relações Exteriores;

IV - Ministério da Defesa;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;

VII - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

VIII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

IX - Advocacia-Geral da União; e

X -  Controladoria Geral da União.

Parágrafo único.  Cada integrante indicará suplente a ser designado por 
ato do Presidente da Comissão.

Art. 47.  Compete à Comissão Mista de Reavaliação de Informações:

I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação 
no grau ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada 
quatro anos;

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrassecre-
to ou secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da infor-
mação, quando as informações constantes do TCI não forem suficientes 
para a revisão da classificação;

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida:

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido 
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de acesso à informação ou às razões da negativa de acesso à infor-
mação; ou

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogati-
va, em grau recursal, a pedido de desclassificação ou reavaliação de 
informação classificada;

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não supe-
rior a vinte e cinco anos, o prazo de sigilo de informação classificada no 
grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação puder ocasionar 
ameaça externa à soberania nacional, à integridade do território nacional 
ou grave risco às relações internacionais do País, limitado ao máximo de 
cinquenta anos o prazo total da classificação; e

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir 
eventuais lacunas na aplicação da Lei no 12.527, de 2011.

Parágrafo único.  A não deliberação sobre a revisão de ofício no prazo 
previsto no inciso I do caput implicará a desclassificação automática das 
informações.

Art. 48.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações se reunirá, 
ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, sempre que 
convocada por seu Presidente.

Parágrafo único.  As reuniões serão realizadas com a presença de no mí-
nimo seis integrantes.

Art. 49.  Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação 
de informação no grau ultrassecreto, a que se refere o inciso IV do caput 
do art. 47, deverão ser encaminhados à Comissão Mista de Reavaliação 
de Informações em até um ano antes do vencimento do termo final de 
restrição de acesso.

Parágrafo único.  O requerimento de prorrogação do prazo de sigilo de 
informação classificada no grau ultrassecreto deverá ser apreciado, im-
preterivelmente, em até três sessões subsequentes à data de sua autu-
ação, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações da Comissão.

Art. 50.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações deverá 
apreciar os recursos previstos no inciso III do caput do art. 47, impre-
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terivelmente, até a terceira reunião ordinária subsequente à data de 
sua autuação.

Art. 51.  A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrasse-
creto ou secreto será apreciada em até três sessões anteriores à data de 
sua desclassificação automática.

Art. 52.  As deliberações da Comissão Mista de Reavaliação de Informa-
ções serão tomadas:

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas 
nos incisos I e IV do caput do art.47; e

II - por maioria simples dos votos, nos demais casos.

Parágrafo único.  A Casa Civil da Presidência da República poderá exercer, 
além do voto ordinário, o voto de qualidade para desempate.

Art. 53.  A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de 
Secretaria-Executiva da Comissão Mista de Reavaliação de Informações, 
cujas competências serão definidas em regimento interno.

Art. 54.  A Comissão Mista de Reavaliação de Informações aprovará, por 
maioria absoluta, regimento interno que disporá sobre sua organização e 
funcionamento.

Parágrafo único.  O regimento interno deverá ser publicado no Diário 
Oficial da União no prazo de noventa dias após a instalação da Comissão.

CAPÍTULO VII

DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS

Art. 55.  As informações pessoais relativas à intimidade, vida privada, 
honra e imagem detidas pelos órgãos e entidades:

I - terão acesso restrito a agentes públicos legalmente autorizados e a pes-
soa a que se referirem, independentemente de classificação de sigilo, pelo 
prazo máximo de cem anos a contar da data de sua produção; e

II - poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros autorizados por 
previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que se referirem.
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Parágrafo único.  Caso o titular das informações pessoais esteja morto 
ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou 
companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no 
parágrafo único do art. 20 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
na Lei no 9.278, de 10 de maio de 1996.

Art. 56.  O tratamento das informações pessoais deve ser feito de forma 
transparente e com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem 
das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.

Art. 57.  O consentimento referido no inciso II do caput do art. 55 não 
será exigido quando o acesso à informação pessoal for necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa estiver física ou legal-
mente incapaz, e para utilização exclusivamente para o tratamento médico;

II - à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente interesse 
público ou geral, previstos em lei, vedada a identificação da pessoa a que 
a informação se referir;

III - ao cumprimento de decisão judicial;

IV - à defesa de direitos humanos de terceiros; ou

V - à proteção do interesse público geral e preponderante.

Art. 58.  A restrição de acesso a informações pessoais de que trata o art. 
55 não poderá ser invocada:

I - com o intuito de prejudicar processo de apuração de irregularidades, 
conduzido pelo Poder Público, em que o titular das informações for parte 
ou interessado; ou

II - quando as informações pessoais não classificadas estiverem contidas 
em conjuntos de documentos necessários à recuperação de fatos históri-
cos de maior relevância.

Art. 59.  O dirigente máximo do órgão ou entidade poderá, de ofício ou 
mediante provocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do 
caput do art. 58, de forma fundamentada, sobre documentos que tenha 
produzido ou acumulado, e que estejam sob sua guarda.

§ 1º Para subsidiar a decisão de reconhecimento de que trata o caput, o 
órgão ou entidade poderá solicitar a universidades, instituições de pesqui-
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sa ou outras entidades com notória experiência em pesquisa historiográ-
fica a emissão de parecer sobre a questão.

§ 2º A decisão de reconhecimento de que trata o caput será precedida de 
publicação de extrato da informação, com descrição resumida do assunto, 
origem e período do conjunto de documentos a serem considerados de 
acesso irrestrito, com antecedência de no mínimo trinta dias.

§ 3º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 2o, os documen-
tos serão considerados de acesso irrestrito ao público.

§ 4º Na hipótese de documentos de elevado valor histórico destinados 
à guarda permanente, caberá ao dirigente máximo do Arquivo Nacional, 
ou à autoridade responsável pelo arquivo do órgão ou entidade pública 
que os receber, decidir, após seu recolhimento, sobre o reconhecimento, 
observado o procedimento previsto neste artigo.

Art. 60.  O pedido de acesso a informações pessoais observará os proce-
dimentos previstos no Capítulo IV e estará condicionado à comprovação 
da identidade do requerente.

Parágrafo único.  O pedido de acesso a informações pessoais por tercei-
ros deverá ainda estar acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso de que trata o inciso II do 
caput do art. 55, por meio de procuração;

II - comprovação das hipóteses previstas no art. 58;

III - demonstração do interesse pela recuperação de fatos históricos de 
maior relevância, observados os procedimentos previstos no art. 59; ou

IV - demonstração da necessidade do acesso à informação requerida para 
a defesa dos direitos humanos ou para a proteção do interesse público e 
geral preponderante.

Art. 61.  O acesso à informação pessoal por terceiros será condiciona-
do à assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a 
finalidade e a destinação que fundamentaram sua autorização, sobre as 
obrigações a que se submeterá o requerente.

§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finali-
dade e à destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada 
sua utilização de maneira diversa.
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§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será 
responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.

Art. 62.  Aplica-se, no que couber, a Lei no 9.507, de 12 de novembro de 
1997, em relação à informação de pessoa, natural ou jurídica, constante 
de registro ou banco de dados de órgãos ou entidades governamentais ou 
de caráter público.

CAPÍTULO VIII

DAS ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS

Art. 63.  As entidades privadas sem fins lucrativos que receberem recur-
sos públicos para realização de ações de interesse público deverão dar 
publicidade às seguintes informações:

I - cópia do estatuto social atualizado da entidade;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e

III - cópia integral dos convênios, contratos, termos de parcerias, acordos, 
ajustes ou instrumentos congêneres realizados com o Poder Executivo 
federal, respectivos aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na 
forma da legislação aplicável.

§ 1º As informações de que trata o caput serão divulgadas em sítio na In-
ternet da entidade privada e em quadro de avisos de amplo acesso público 
em sua sede.

§ 2º A divulgação em sítio na Internet referida no §1o poderá ser dispen-
sada, por decisão do órgão ou entidade pública, e mediante expressa jus-
tificação da entidade, nos casos de entidades privadas sem fins lucrativos 
que não disponham de meios para realizá-la.

§ 3º As informações de que trata o caput deverão ser publicadas a partir 
da celebração do convênio, contrato, termo de parceria, acordo, ajuste ou 
instrumento congênere, serão atualizadas periodicamente e ficarão dispo-
níveis até cento e oitenta dias após a entrega da prestação de contas final. 

Art. 64.  Os pedidos de informação referentes aos convênios, contra-
tos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres 
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previstos no art. 63 deverão ser apresentados diretamente aos órgãos e 
entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

CAPÍTULO IX

DAS RESPONSABILIDADES

Art. 65.  Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do 
agente público ou militar: 

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste Decreto, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencional-
mente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa; 

II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar 
ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua 
guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento em razão 
do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública; 

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação; 

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a 
informação classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal; 

V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, 
ou para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem; 

VI - ocultar da revisão de autoridade superior competente informação 
classificada em grau de sigilo para beneficiar a si ou a outrem, ou em pre-
juízo de terceiros; e 

VII - destruir ou subtrair, por qualquer meio, documentos concernentes a 
possíveis violações de direitos humanos por parte de agentes do Estado. 

§ 1º Atendido o princípio do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, as condutas descritas no caput serão consideradas:

I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas, transgres-
sões militares médias ou graves, segundo os critérios neles estabelecidos, 
desde que não tipificadas em lei como crime ou contravenção penal; ou 

II - para fins do disposto na Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
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infrações administrativas, que deverão ser apenadas, no mínimo, com sus-
pensão, segundo os critérios estabelecidos na referida lei. 

§ 2º Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente público 
responder, também, por improbidade administrativa, conforme o dispos-
to nas Leis no 1.079, de 10 de abril de 1950, e no 8.429, de 2 de junho 
de 1992. 

Art. 66.  A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações 
em virtude de vínculo de qualquer natureza com o Poder Público e prati-
car conduta prevista no art. 65, estará sujeita às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - rescisão do vínculo com o Poder Público; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de con-
tratar com a administração pública por prazo não superior a dois anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administra-
ção pública, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade.

§ 1º A sanção de multa poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do caput.

§ 2º A multa prevista no inciso II do caput será aplicada sem prejuízo da 
reparação pelos danos e não poderá ser:

I - inferior a R$ 1.000,00 (mil reais) nem superior a R$ 200.000,00 (duzen-
tos mil reais), no caso de pessoa natural; ou

II - inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) nem superior a R$ 600.000,00 
(seiscentos mil reais), no caso de entidade privada.

§ 3º A reabilitação referida no inciso V do caput será autorizada somente 
quando a pessoa natural ou entidade privada efetivar o ressarcimento ao 
órgão ou entidade dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pra-
zo da sanção aplicada com base no inciso IV do caput.

§ 4º A aplicação da sanção prevista no inciso V do caput é de competência 
exclusiva da autoridade máxima do órgão ou entidade pública.
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§ 5º O prazo para apresentação de defesa nas hipóteses previstas neste 
artigo é de dez dias, contado da ciência do ato. 

CAPÍTULO X

DO MONITORAMENTO DA APLICAÇÃO DA LEI

Seção I

Da Autoridade de Monitoramento

Art. 67.  O dirigente máximo de cada órgão ou entidade designará au-
toridade que lhe seja diretamente subordinada para exercer as seguintes 
atribuições:

I - assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, 
de forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei no 12.527, de 2011;

II - avaliar e monitorar a implementação do disposto neste Decreto e 
apresentar ao dirigente máximo de cada órgão ou entidade relatório anu-
al sobre o seu cumprimento, encaminhando-o à Controladoria-Geral da 
União;

III - recomendar medidas para aperfeiçoar as normas e procedimentos 
necessários à implementação deste Decreto;

IV - orientar as unidades no que se refere ao cumprimento deste Decreto; e

V - manifestar-se sobre reclamação apresentada contra omissão de auto-
ridade competente, observado o disposto no art. 22.

Seção II

Das Competências Relativas ao Monitoramento

Art. 68.  Compete à Controladoria-Geral da União, observadas as com-
petências dos demais órgãos e entidades e as previsões específicas neste 
Decreto:

I - definir o formulário padrão, disponibilizado em meio físico e eletrônico, 
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que estará à disposição no sítio na Internet e no SIC dos órgãos e entida-
des, de acordo com o § 1o do art. 11;

II - promover campanha de abrangência nacional de fomento à cultura da 
transparência na administração pública e conscientização sobre o direito 
fundamental de acesso à informação;

III - promover o treinamento dos agentes públicos e, no que couber, a 
capacitação das entidades privadas sem fins lucrativos, no que se refere 
ao desenvolvimento de práticas relacionadas à transparência na adminis-
tração pública;

IV - monitorar a implementação da Lei no 12.527, de 2011, concentrando 
e consolidando a publicação de informações estatísticas relacionadas no 
art. 45; 

V - preparar relatório anual com informações referentes à implementação 
da Lei no 12.527, de 2011, a ser encaminhado ao Congresso Nacional;

VI - monitorar a aplicação deste Decreto, especialmente o cumprimento 
dos prazos e procedimentos; e

VII - definir, em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, di-
retrizes e procedimentos complementares necessários à implementação 
da Lei no 12.527, de 2011.

Art. 69.  Compete à Controladoria-Geral da União e ao Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, observadas as competências dos de-
mais órgãos e entidades e as previsões específicas neste Decreto, por 
meio de ato conjunto:

I - estabelecer procedimentos, regras e padrões de divulgação de infor-
mações ao público, fixando prazo máximo para atualização; e

II - detalhar os procedimentos necessários à busca, estruturação e presta-
ção de informações no âmbito do SIC.

Art. 70.  Compete ao Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República, observadas as competências dos demais órgãos e entidades 
e as previsões específicas neste Decreto:

I - estabelecer regras de indexação relacionadas à classificação de infor-
mação;
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II - expedir atos complementares e estabelecer procedimentos relativos 
ao credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos 
ou privados, para o tratamento de informações classificadas; e

III - promover, por meio do  Núcleo de Credenciamento de Segurança, o 
credenciamento de segurança de pessoas, órgãos e entidades públicos ou 
privados, para o tratamento de informações classificadas.

CAPÍTULO XI

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 71.  Os órgãos e entidades adequarão suas políticas de gestão da in-
formação, promovendo os ajustes necessários aos processos de registro, 
processamento, trâmite e arquivamento de documentos e informações.

5Os órgãos e entidades deverão reavaliar as informações classificadas no 
grau ultrassecreto e secreto no prazo máximo de dois anos, contado do 
termo inicial de vigência da Lei no 12.527, de 2011.

§ 1º A restrição de acesso a informações, em razão da reavaliação prevista 
no caput, deverá observar os prazos e condições previstos neste Decreto.

§ 2º Enquanto não transcorrido o prazo de reavaliação previsto no caput, 
será mantida a classificação da informação, observados os prazos e dispo-
sições da legislação precedente.

§ 3º As informações classificadas no grau ultrassecreto e secreto não rea-
valiadas no prazo previsto no caput serão consideradas, automaticamen-
te, desclassificadas.

Art. 73.  A publicação anual de que trata o art. 45 terá inicio em junho 
de 2013.

Art. 74.  O tratamento de informação classificada resultante de tratados, 
acordos ou atos internacionais atenderá às normas e recomendações des-
ses instrumentos.

Art. 75.  Aplica-se subsidiariamente a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 
1999, aos procedimentos previstos neste Decreto.
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Art. 76.  Este Decreto entra em vigor em 16 de maio de 2012.

Brasília, 16 de maio de 2012; 191º da Independência e 124º da República.
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Portaria 
Interministerial nº 233,                                       

de 25 de maio de 2012

GABINETE DA MINISTRA

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO, CHEFE DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, DA DE-
FESA E DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes confere o inciso II 
do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o 
disposto no inciso VI do § 3º do art. 7º e no inciso I do art. 69 do Decreto 
nº 7.724, de 16 de maio de 2012, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria disciplina, no âmbito do Poder Executivo federal, o 
modo de divulgação da remuneração e subsídio recebidos por ocupante 
de cargo, posto, graduação, função e emprego público, incluindo auxílios, 
ajudas de custo, jetons e quaisquer outras vantagens pecuniárias, bem 
como proventos de aposentadoria e pensões daqueles que estiverem na 
ativa, conforme disposto no inciso VI do § 3º do art. 7º do Decreto nº 
7.724, de 16 de maio de 2012.

§ 1º As informações previstas no caput serão encaminhadas pelos órgãos 
e entidades responsáveis até o 10º (décimo) dia útil de cada mês à Con-
troladoria-Geral da União - CGU, em formato por ela definido, para fins 
de publicação mensal no Portal da Transparência. 

§ 2º A CGU deverá publicar as informações recebidas até o último dia útil 
de cada mês, no Portal da Transparência.

Art. 2º As informações referentes a valores percebidos pelo pessoal ci-
vil serão extraídas do Sistema Integrado de Administração de Recursos 
Humanos - SIAPE, pela Secretaria de Gestão Pública do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEGEP/MP, e encaminhados à CGU 
no prazo do §1º do art. 1º.
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§ 1º Os valores previstos no caput abrangem parcelas remuneratórias 
e indenizatórias, salvo, neste último caso, as verbas indenizatórias cons-
tantes exclusivamente do Sistema Integrado de Administração Financeira 
do Governo Federal - SIAFI, que serão encaminhadas diretamente pela 
Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda à CGU.

§ 2º Os órgãos e entidades que não utilizam o SIAPE enviarão diretamen-
te as informações referentes à remuneração dos seus servidores à CGU, 
no prazo previsto no § 1º do art. 1º.

§ 3º Aplica-se o disposto no caput às informações referentes à remunera-
ção dos policiais militares oriundos dos extintos Territórios Federais e aos 
contratados por tempo determinado nos termos da Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993.

Art. 3º As informações referentes à remuneração percebida por servi-
dores públicos federais em razão da participação como representantes 
da União em Conselhos de Administração e Fiscal ou órgãos equivalentes 
de empresas controladas direta ou indiretamente pela União (jetons) se-
rão consolidadas pelo Departamento de Coordenação e Governança das 
Empresas Estatais do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
- DEST/SE/MP e encaminhadas à CGU, no prazo do §1º do art. 1º.

§ 1º A responsabilidade pelo conteúdo e envio das informações de que 
trata o caput deste artigo é das empresas nele referidas, cabendo-lhes a 
atualização, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao do pagamen-
to do jetom, no Sistema de Informação das Empresas Estatais - SIEST.

§ 2º As informações referentes à remuneração de servidores públicos federais 
em Conselhos de Administração e Fiscal ou em órgãos equivalentes, em em-
presas em que a União ou empresas estatais participam minoritariamente no 
capital, na condição de acionista ordinário ou preferencialista, (jetons) deverão 
ser encaminhadas à CGU pelo Ministério que fez a indicação do servidor até o 
10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao do pagamento do jetom.

Art. 4º As informações referentes a valores percebidos pelo pessoal mi-
litar das Forças Armadas serão encaminhadas pelo Ministério da Defesa à 
CGU, no prazo do §1º do art. 1º.

Art. 5º Os órgãos e entidades deverão adequar seus sítios eletrônicos de 
modo a disponibilizar mecanismo de redirecionamento de página para o 
Portal da Transparência, de que trata o § 1º do art. 1º.
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Art. 6º As empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas pela União que não atuam em regime de con-
corrência, não sujeitas ao disposto no art. 173 da Constituição, deverão 
disponibilizar as informações de seus empregados e administradores em 
seus sítios na Internet, não sendo necessária a publicação no Portal da 
Transparência de que trata o § 1º do art. 1º.

Parágrafo único. A primeira disponibilização das informações de que trata 
este artigo deverá ser feita até 30 de julho de 2012.

Art. 7º Com exceção do disposto no art. 6º, a primeira disponibilização 
das informações de que trata esta Portaria no Portal da Transparência 
deverá ser feita até:

I - 30 de junho de 2012, no caso das verbas remuneratórias dos servidores 
civis, dos contratados por tempo determinado, dos policiais militares oriun-
dos de ex-Territórios Federais e jetons das participações em conselhos;

II - 30 de julho de 2012, no caso das verbas remuneratórias percebidas 
pelo pessoal militar das Forças Armadas; e

III - 30 de agosto de 2012, no caso das verbas indenizatórias do pessoal 
civil e do pessoal militar das Forças Armadas.

Parágrafo único. A publicação que trata o caput não prejudica o pedido de aces-
so a informação previsto nos art. 11 e seguintes do Decreto nº 7.724, de 2012.

Art. 8º Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR

Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

JORGE HAGE SOBRINHO

Ministro de Estado Chefe da Controladoria-Geral da União

GUIDO MANTEGA

Ministro de Estado da Fazenda

CELSO AMORIM

Ministro de Estado da Defesa
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Resolução nº 1, de 21 de 
dezembro de 2012  

 Aprova o Regimento Interno da Comissão Mista de Reavaliação de 
Informações.  

A COMISSÃO MISTA DE REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÕES, tendo 
em vista o  disposto no art. 54 do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 
2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno da Comissão Mista de Rea-
valiação de Informações, na forma do Anexo, que dispõe sobre sua orga-
nização e funcionamento, observado o disposto no Decreto nº 7.724, de 
16 de maio de 2012. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

  

ANEXO 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E DAS COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO 

Art. 1º A Comissão Mista de Reavaliação de Informações é o órgão co-
legiado interministerial que tem por finalidade exercer as competências 
que lhe foram atribuídas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
quanto ao tratamento e classificação de informações sigilosas no âmbito 
da administração pública federal, notadamente: 

I - rever, de ofício ou mediante provocação, a classificação de informação 
no grau ultrassecreto ou secreto ou sua reavaliação, no máximo a cada 
quatro anos; 

II - requisitar da autoridade que classificar informação no grau ultrasse-
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creto ou secreto esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da in-
formação, quando as informações constantes do Termo de Classificação 
de Informação - TCI não forem suficientes para a revisão da classificação; 

III - decidir recursos apresentados contra decisão proferida: 

a) pela Controladoria-Geral da União, em grau recursal, a pedido de aces-
so à informação ou às razões da negativa de acesso à informação; ou 

b) pelo Ministro de Estado ou autoridade com a mesma prerrogativa, em 
grau recursal, a pedido de desclassificação ou reavaliação de informação 
classificada; 

IV - prorrogar por uma única vez, e por período determinado não supe-
rior a vinte e cinco anos, o prazo de sigilo de informação classificada no 
grau ultrassecreto, enquanto seu acesso ou divulgação puder ocasionar 
ameaça externa à soberania nacional, à integridade do território nacional 
ou grave risco às relações internacionais do País, limitado ao máximo de 
cinquenta anos o prazo total da classificação; e 

V - estabelecer orientações normativas de caráter geral a fim de suprir 
eventuais lacunas na aplicação do Decreto nº 7.724, de 2012, e da Lei nº 
12.527, de 2011.

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 2º Comissão será integrada pelos titulares dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que a presidirá; 

II - Ministério da Justiça; 

III - Ministério das Relações Exteriores; 

IV - Ministério da Defesa; 

V - Ministério da Fazenda; 

VI - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

VII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República; 
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VIII - Advocacia-Geral da União; 

IX - Controladoria-Geral da União; e 

X - Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

Parágrafo único. Cada integrante indicará suplente a ser designado por ato 
do Presidente da Comissão.  

Art. 3º São atribuições do Presidente da Comissão: 

I - dirigir os trabalhos da Comissão; 

II - adotar as providências administrativas necessárias ao seu regular fun-
cionamento; 

III - representar a Comissão perante outros órgãos e entidades; 

IV- convocar e presidir as sessões ordinárias e extraordinárias; 

V - votar, na condição de membro, e, em caso de empate, proferir o voto 
de qualidade;  VI- requisitar ad referendum da Comissão esclarecimento 
ou conteúdo, parcial ou integral, de informação classificada, nos termos 
do inciso II do caput do art. 1º; e 

VII - desempenhar outras atribuições estabelecidas neste Regimento.

Art. 4° A Casa Civil da Presidência da República exercerá as funções de 
Secretaria-Executiva da Comissão.

§ 1º O Secretário-Executivo será designado livremente pelo Ministro de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

§ 2º Os demais integrantes da Secretaria-Executiva serão designados pelo 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República den-
tre servidores públicos ocupantes de cargo efetivo ou militares da ativa 
das Forças Armadas, para a realização de atividades técnicas e administra-
tivas da Comissão e tratamento da informação sigilosa.

Art. 5º Compete à Secretaria-Executiva: 

I - secretariar, em caráter permanente, os trabalhos da Comissão; 

II - receber os recursos e demais expedientes, e deles dar ciência aos 
integrantes da Comissão; 

III - custodiar os Termos de Classificação de Informações, deles dar ciência 
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aos integrantes da Comissão, para revisão de ofício ou reavaliação, e pro-
por sua inclusão na pauta, em atenção aos prazos previstos na legislação; 

IV - organizar as pautas, registrar as deliberações das reuniões, e expedir 
as convocações e notificações necessárias; 

V - elaborar as atas das reuniões e, após aprovação pela Comissão, dar-
lhes publicidade; 

VI - adotar as medidas e os procedimentos necessários de segurança e de 
proteção da informação sigilosa e de informação pessoal, observada sua 
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso; 

VII - comunicar aos requerentes e ao órgão ou entidade interessado as 
decisões da Comissão, por meio eletrônico, no prazo de quinze dias, con-
tado da data de reunião em que foi tomada a decisão; 

VIII - assessorar tecnicamente a Comissão, inclusive na elaboração de 
propostas de instrumentos deliberativos de que trata o art. 10; 

IX - monitorar o cumprimento dos prazos previstos nos §§ 1º, inciso III, 
2º e 3º do art. 35 da Lei nº 12.527, de 2011; 

X - elaborar relatório anual com informações sobre os trabalhos da Co-
missão; 

XI - encaminhar à Controladoria-Geral da União, até 10 de março de cada 
ano, informações sobre o trabalho da Comissão, para subsidiar a prepa-
ração do relatório previsto no inciso V do caput do art. 68 do Decreto nº 
7.724, de 2012; e 

XII- exercer outras competências conferidas pela Comissão ou por sua 
Presidência.  

CAPÍTULO III 

DAS DELIBERAÇÕES 

 

Art. 6º A Comissão deliberará em reuniões presenciais ou por meio do 
uso de tecnologia de informação e comunicação apropriada. 

Parágrafo único. A Secretaria-Executiva enviará com antecedência a pauta 
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da reunião e os documentos necessários para deliberação. 

Art. 7º A Comissão deliberará:

I - por maioria absoluta, quando envolverem as competências previstas 
nos incisos I e IV do caput do art. 1º; e

II - por maioria simples, nos demais casos. 

Art. 8º A Comissão se reunirá, ordinariamente, uma vez por mês e, ex-
traordinariamente, sempre que convocada por seu Presidente.  

§ 1º As reuniões serão realizadas com a participação de no mínimo seis 
integrantes. 

§ 2º Quando não houver quórum mínimo para as atividades da Comissão, 
a reunião será considerada como não realizada, e não contará para efeitos 
dos prazos previstos neste Regimento. 

Art. 9º Em caso de pedido de vista, o membro que o formular deverá 
apresentar seu voto até a reunião ordinária subsequente. 

Art. 10. As deliberações do plenário da Comissão terão a forma de: 

I - decisão, quando se tratar de matérias previstas nos incisos I a IV do 
caput do art. 1º; 

II- resolução, quando se tratar de: 

a) orientação normativa de caráter geral de que trata o inciso V do caput 
do art. 1º; e 

b) aprovação e alteração do Regimento Interno; e 

III - súmula, constituída de enunciado que sintetize entendimento resul-
tante de reiteradas decisões, para consolidar interpretação adotada pela 
Comissão, ou encerrar divergência administrativa. 

Parágrafo único. Será dada publicidade às deliberações da Comissão por 
meio do Portal de Acesso à Informação. 

Art. 11. A edição ou revisão de enunciado de súmula ou de orientação 
normativa ocorrerá  mediante proposta apresentada por qualquer dos 
membros da Comissão. 

§ 1º A Comissão deliberará sobre a admissibilidade da proposta por maio-
ria simples dos votos. 
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§ 2º O presidente designará relator para apresentação da proposta admi-
tida e sua deliberação ocorrerá em sessão subsequente.  

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS À COMISSÃO 

 

Art. 12. Em caso de negativa de acesso à informação, ou às razões da 
negativa do acesso, desprovido o recurso pela CGU, o requerente poderá 
apresentar, no prazo de dez dias, contado da ciência da decisão, recurso 
à Comissão. 

Parágrafo único. Os recursos interpostos à Comissão com base no caput 
serão protocolados na Controladoria-Geral da União para instrução.

Art. 13. A Controladoria-Geral da União instruirá o recurso com os se-
guintes documentos: 

I - pedido de acesso a que se refere o recurso; 

II - manifestações proferidas nas instâncias anteriores, tais como a respos-
ta ao pedido, os recursos e as respostas aos recursos; 

III - a decisão proferida pela Controladoria-Geral da União como instância 
recursal, incluídas as informações prestadas pelo órgão e a análise técnica 
do mérito, quando couber; e 

IV - manifestação quanto ao conhecimento do recurso interposto à Co-
missão. 

Parágrafo único. A Controladoria-Geral da União encaminhará o recurso 
instruído à Secretaria-Executiva da Comissão com antecedência mínima 
de dez dias da reunião seguinte à sua interposição. 

Art. 14. O recurso não será conhecido quando interposto:  

I - fora do prazo; 

II - fora das competências da Comissão; 

III - por quem não seja legitimado; ou 

IV - em situações não previstas no Decreto nº 7.724, de 2012.  78
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Art. 15. O recurso previsto no art. 12 deve ser apreciado, impreterivel-
mente, até a terceira reunião ordinária subsequente à data de seu recebi-
mento pela Secretaria-Executiva da Comissão. 

 

CAPÍTULO V 

DA REAVALIAÇÃO, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E DESCLASSIFICA-
ÇÃO DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS 

 

Art. 16. A Secretaria-Executiva dará ciência à Comissão do recebimento 
do Termo de Classificação de Informação - TCI de que trata o art. 32 do 
Decreto nº 7.724, de 2012. 

Parágrafo único. Qualquer dos membros da Comissão poderá propor a 
revisão da classificação realizada pelo órgão ou entidade nos casos pre-
vistos no caput, devendo apresentar as razões aos demais integrantes do 
colegiado, no mínimo, dez dias antes da reunião da Comissão. 

Art. 17. A revisão de ofício da informação classificada no grau ultrasse-
creto ou secreto será apreciada em até três sessões anteriores à data de 
sua desclassificação automática. 

Art. 18. A Secretaria-Executiva poderá solicitar ao órgão ou entidade in-
formações adicionais sobre a necessidade de manutenção do sigilo, antes 
da revisão de ofício de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 35 
do Decreto nº 7.724, de 2012. 

Parágrafo único. As informações solicitadas nos termos do caput deverão 
ser encaminhadas à Secretaria-Executiva da Comissão no prazo por ela 
estabelecido, e conterão: 

I - razões para a manutenção da classificação;

II - histórico das prorrogações relativas à informação classificada; e 

III - eventual esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informa-
ção requisitada ao órgão ou entidade, nos termos do inciso II do caput do 
art. 1º. 

Art. 19. Os requerimentos de prorrogação do prazo de classificação de 
informação no grau ultrassecreto a que se refere o inciso IV do caput do 78
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vencimento do termo final de restrição de acesso. 

Parágrafo único. O requerimento de que trata o caput deverá ser apre-
ciado, impreterivelmente, em até três sessões subsequentes à data de seu 
recebimento pela Secretaria-Executiva, ficando sobrestadas, até que se 
ultime a votação, todas as demais deliberações da Comissão.

Art. 20. O requerimento de que trata o art. 19 deverá indicar as razões 
que justificam a manutenção da classificação e será encaminhado à Secre-
taria-Executiva da Comissão. 

Parágrafo único. A autoridade classificadora instruirá o pedido de prorro-
gação com os seguintes documentos: 

I - razões para a manutenção da classificação; 

II- eventual esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informa-
ção requisitada ao órgão ou entidade, nos termos do inciso II do caput do 
art. 1º; e 

III - manifestação quanto à observância do prazo previsto no art. 19.  

Art. 21. Em caso de recurso interposto contra decisão proferida em pe-
dido de desclassificação ou reavaliação de informação classificada, a au-
toridade recorrida enviará à Secretaria-Executiva da Comissão o recurso 
instruído com os seguintes documentos:  

I - razões para a manutenção da classificação; e 

II - eventual esclarecimento ou conteúdo, parcial ou integral, da informação 
requisitada ao órgão ou entidade, nos termos do inciso II do caput do art. 1º. 

Parágrafo único. Os recursos interpostos à Comissão com base no caput 
serão protocolados no órgão que indeferiu o pedido de desclassificação 
ou de reavaliação, para a instrução.

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 22. O Serviço de Informação ao Cidadão - SIC da Casa Civil da 80
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Presidência da República receberá os pedidos de acesso a informação em 
poder da Comissão. 

§ 1º Quando houver negativa de acesso a informação em poder da Co-
missão, ou não fornecimento das razões da negativa do acesso, o recurso 
de que trata o caput do art. 21 do Decreto nº 7.724, de 2012, será dirigi-
do ao Presidente da Comissão.  

§ 2º Para o recurso previsto no parágrafo único do art. 21 do Decreto nº 
7.724, de 2012, considera-se autoridade máxima o pleno da Comissão. 

§ 3º Não cabe recurso da decisão de desprovimento proferida pelo pleno 
da Comissão. 

Art. 23 Compete à autoridade de monitoramento, designada nos termos 
do art. 67 do 

Decreto nº 7.724, de 2012, acompanhar a implementação das decisões 
proferidas no âmbito da Comissão Mista de Reavaliação de Informações.  

§ 1º. A autoridade referida no caput deste artigo dará ciência do cumpri-
mento das decisões proferidas pela CMRI à Controladoria Geral da União 
- CGU a cada trimestre e, eventualmente, em prazo específico determi-
nado na própria decisão. 

§2º. Comprovado perante a CMRI o descumprimento de decisão de que 
trata o caput, caberá  a CGU instaurar ou determinar a instauração de 
procedimento administrativo a fim de apurar a responsabilidade de quem 
deu causa, nos termos do art. 65 do Decreto nº 7.724, de 2012. 

Art. 24. A Casa Civil da Presidência da República proverá o suporte ad-
ministrativo necessário ao funcionamento da Comissão. 

Art. 25. As normas deste Regimento Interno aplicam-se imediatamente 
aos processos em curso na Comissão e não atingem os atos processuais já 
praticados em período anterior à sua vigência. 

Brasília, 21 de Dezembro de 2012
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